
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

DECRETO N'823/2024
(DE 02 DE SETEMBRO DE 2024)

RetiÍica Decreto de exoneração a

pedido da servidora pública
comissionada do Poder Executivo
Municipal e dá outras
proüdências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS, ESTADO DE
SERGIPE, no uso de suas atribuições legais. resolve:

Art. l'- RETIFICAR o Art. 1" do DECRETO N'819/2024 de 30 de agosto de 2024,
disponibilizado no Diário Oficial do município em 30 de agosto de 2024. na edição
47112024, que exonera a pedido, CANDIDA AUGUSTA REIS PEREIRA
OLMlR..A, passando a ser redigido da seguinte forma:

Onde se lê:

CANDIDA AUGUSTA REIS PEREIRA OLMEIRA, portadoÍ(a) do CPF n"
336.XXX.XXX49, do Cargo em Comissão de Gerente, símbolo CC-IL da Secretaria
Municipal de Cultura.

Leia - se:

CANDIDA AUGUSTA REIS PEREIRA OLIVEIRA, portador(a) do CPF n'
336.XXX.XXX49, do Cargo em Comissão de Gerente, simbolo CCJI, da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 2" - Este Decreto retificador entrará em vigor na data da sua publicaçâo, revogando-
se suas disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 02 de setembro de 2024.
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